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primento de normas específicas do EE; XXV - pesquisar e sugerir
livros para o desenvolvimento de sua disciplina; XXVI - participar de
atividades extra-classe relacionadas ao ensino e solenidades cívico-
militares quando determinado; XXVII - comparecer e atender com
interesse a todas as reuniões de pais e mestres; XXVIII - participar de
estágios didático-pedagógicos; XXIX - ligar-se com a seção de orien-
tação educacional, seção psicotécnica e corpo de alunos, na ação
integrada da avaliação de seus alunos e manutenção da disciplina;
XXX - coibir atos de indisciplina, quando em sala de aula; XXXI -
participar das atividades de avaliação do ensino; XXXII - desenvolver
em seus alunos os atributos éticos e morais vigentes na instituição
militar; XXXIII - atuar no sentido de modificar atitudes e com-
portamentos anti-sociais de seus alunos; XXXIV - criar, desenvolver
e reforçar em seus alunos, parâmetros de integração social; XXXV -
participar de atividades, ainda que não ligadas especificamente à sua

disciplina, mas que, a critério do diretor de ensino do EE, estejam
ligadas à educação; XXXVI - realizar atividades de ensino e pesquisa
fora de sua sede funcional, quando determinado; XXXVII - participar
da realização de congressos técnico-científicos, de interesse do Ma-
gistério do Exército; XXXVIII - desenvolver no corpo discente a
curiosidade científica; XXXIX - realizar pesquisas enquadradas nas
áreas de concentração de sua seção de ensino; e XL - orientar teses,
projetos ou atividades especiais vinculadas à sua linha de pesquisa.

Gen Ex-PAULO CESAR DE CASTRO

EDITAL Nº 2/DEP, DE 18 FEVEREIRO DE 2008

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO E PES-
QUISA (DEP), DO COMANDO DO EXÉRCITO, tendo em vista a
autorização concedida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (MPOG) exarada na Portaria nº 281, de 23 de agosto de 2007,
publicada no DOU nº 164, de 24 de agosto de 2007, e de acordo com
o Oficio nº 9467-1SHC/SPP-P4, EME, de 08 de outubro de 2007,
observadas as disposições da Portaria nº 450/MPOG, de 06 Nov 02,
torna pública a abertura de inscrições para a realização de concurso
público destinado ao provimento de 26 (vinte e seis) cargos de Pro-
fessor do Magistério de Ensino Médio e Fundamental no Quadro de
Pessoal do Comando do Exército, vinculado ao Ministério da Defesa,
regidos pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Federais
(RJU) (Lei nº 8112/90, alterada pela Lei nº 9527/97), Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (Lei nº 7596/87,
Decreto-Lei nº 2382/87 e Lei nº 11344/06) e Portaria do Comando do
Exército nº 291, de 05 Maio 05, conforme as condições a seguir
discriminadas. 1. DAS INSCRIÇÕES E VAGAS: a. Período/Horário:
de 24 de março a 11 de abril de 2008, (dias úteis), no horário de
08:00 às 12:00 horas (segundas às sextas-feiras) e 13:30 às 16:00
horas (exceto às sextas-feiras). b. Locais de inscrição: discriminados
no anexo "A"; c. Valor da Taxa de inscrição: R$ 60,00 (sessenta
reais); d. Vagas: o presente certame terá execução e provimento re-
gionalizados, conforme as vagas discriminadas no anexo "B" deste
edital. 2. DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO E ATRIBUIÇÕES: a.
O provimento inicial observará a seguinte titulação: 1) Classe C, nível
1, para graduação e pós-graduação de aperfeiçoamento; 2) Classe D,
nível 1, para a pós-graduação de especialização; 3) Classe E, nível 1,
para a pós-graduação de mestrado e doutorado; b. O provimento
inicial será, preferencialmente, em regime de trabalho de dedicação
exclusiva (DE). Para este regime de trabalho a remuneração, mínima
é a seguinte:
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Graduado C/1 593,31 949,29 762,84 59,67 161,99 2.527,10
Aperfeiçoado C/1 622,97 996,75 762,84 59,67 161,99 2.604,22
Especializado D/1 708,41 1.133,45 762,84 59,67 161,99 2.826,36

Mestrado E/1 919,10 1.470,56 1.332,00 59,67 161,99 3.943,32
Doutorado E/1 1.102,92 1.764,67 1.976,00 59,67 161,99 5.065,25

c. O ingresso na carreira do magistério, mediante os atos
seqüentes, de nomeação, posse e exercício do cargo, carece de acei-
tação das disposições relativas ao cargo, e de seus desdobramentos,
constantes nas IG 60-01 (Portaria do Comando do Exército nº 291, de
05 Maio 05), cujas funções essenciais constam no Anexo "C" -
Atribuições da Categoria Funcional. 3. DOS REQUISITOS PARA A
PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO: a. A validade da participação no
concurso está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
1) ser brasileiro nato ou naturalizado e estar em dia com as suas
obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e com o
serviço militar para os candidatos do sexo masculino, na confor-
midade dos incisos I e II do Art 12 da Constituição da República
Federativa do Brasil (CF). Se português, deverá o concorrente com-
provar estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e
Portugueses, com o reconhecimento do gozo dos direitos políticos na
forma do disposto do parágrafo 1º, do artigo supracitado; 2) ter a
idade mínima de 18 (dezoito) anos; 3) estar compatibilizado para o
provimento na forma do Art 37, XVI, da CF, observados, quando for
o caso, o Art 142, II e Art 19, III, da CF, e a Lei nº 9297 de 25 Jul
96 e o Art 3º do Decreto Nº 3629 de 11 Out 00; 4) não estar
incompatibilizado para nova investidura em cargo público federal, nos
termos dispostos no artigo 137, da Lei nº 8112/90; e 5) possuir a
formação específica ou habilitação equivalente exigida para inves-
tidura no cargo. b. Os documentos comprobatórios do atendimento
aos requisitos acima fixados serão exigidos, apenas, dos candidatos
habilitados e convocados para a nomeação. c. A comprovação da
habilitação exigida para a nomeação far-se-á mediante apresentação
do diploma ou certificado específico, ou habilitação equivalente, ori-
ginal ou cópia autenticada. d. Anular-se-ão a inscrição e todos os atos
dela decorrentes, se o candidato não comprovar o atendimento a todos
os requisitos aqui estabelecidos. e. Fica assegurado às pessoas por-

tadoras de necessidades especiais o direito de inscrição no presente
concurso público, desde que tais necessidades sejam compatíveis com
a atividade docente, na forma do item 10. DA INSPEÇÃO DE SAÚ-
DE, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por
disciplina, quando superior a 10 (dez), em obediência ao disposto no
parágrafo 2º do artigo 5º da Lei nº 8112/90. Entretanto, considerando
que a distribuição analítica (por Colégio Militar) está abaixo de 10
(dez) vagas em todas as disciplinas, não há previsão de reserva de
vagas para deficientes neste certame. f. Consideram-se pessoas por-
tadoras de necessidades especiais aquelas enquadradas nas categorias
discriminadas no Art 4º do Decreto nº 3298/99. g. Os candidatos
deverão declarar, no ato da inscrição, se for o caso, serem portadores
de necessidades especiais, especificando-a e submetendo-se, quando
convocado, à perícia médica por Junta de Inspeção de Saúde do
Exército, a qual terá decisão terminativa sobre a compatibilidade da
necessidade especial com o exercício do cargo. 4. DAS CONDIÇÕES
PARA A INSCRIÇÃO: a. No ato da inscrição, o candidato deverá: 1)
apresentar documento oficial de identificação (original); 2) preencher,
com clareza, e assinar a Ficha de Inscrição, a qual não poderá conter
omissão de dados, emendas ou rasuras; e 3) entregar comprovante de
recolhimento da taxa de inscrição, paga em agência e banco a serem
informados no local da inscrição; a taxa de inscrição, uma vez paga,
não será restituída. b. Não será permitida a inscrição condicionada,
admitindo-se, no entanto, a inscrição por meio de procuração do
candidato, com firma reconhecida, onde conste a disciplina desejada,
o nome e a identificação do representante legal. É obrigatória a
apresentação de documento de identidade do candidato (cópia au-
tenticada) e o de seu representante (original). c. O candidato assumirá
a responsabilidade pelos dados fornecidos no ato da inscrição. d. O
pagamento da taxa não obriga a inscrição do candidato fora do prazo
previsto neste Edital. 5. DA ESTRUTURA DO CONCURSO: a. O
concurso será realizado em etapa única, a cargo do respectivo es-
tabelecimento de ensino, constituída de prova escrita (peso 2), prova
didática (peso 2) e prova de títulos (peso 1). b. A prova escrita terá a
duração máxima de 04 (quatro) horas, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, com valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo: 1) Parte
I - Língua Portuguesa, constituída apenas de questões objetivas, com
30% das questões de toda prova; 2) Parte II - Conhecimentos es-
pecíficos da disciplina de inscrição, constituída de questões objetivas,
discursivas e/ou gráficas, com 70% das questões de toda prova; e 3)
a aprovação nessa prova, com a conseqüente habilitação às demais
provas, ocorrerá pela obtenção mínima de: - 18 (dezoito) dos 30
(trinta) pontos computados para a prova objetiva de Língua Por-
tuguesa; e - 42 (quarenta e dois) dos 70 (setenta) pontos computados
para a prova de conhecimentos específicos. c. A prova didática tam-
bém terá caráter eliminatório e classificatório, com o valor de 0 (zero)
a 100 (cem) pontos, sendo realizada somente pelos aprovados na
prova escrita. 1) O assunto dessa prova será escolhido, para cada
candidato, por sorteio, dentre 10 (dez) pontos montados pelas co-
missões examinadoras e divulgado a cada sorteio. 2) A aprovação
nessa etapa exige um mínimo de 60 (sessenta) pontos. 3) Os can-
didatos serão convocados para a sua realização por correspondência
pessoal com recibo de entrega (AR). d. A prova de títulos terá caráter
classificatório. 1) As prescrições, o modelo de apresentação e critério
de pontuação dos títulos serão entregues aos candidatos no ato da
inscrição. 2) Quando da realização da prova didática, cada candidato
entregará seus títulos (em original ou cópia autenticada) à comissão
examinadora, mediante recibo. 6. DA REALIZAÇÃO DAS PRO-
VAS: a. Prova Escrita: 1) será realizada no dia 27 de Abril de 2008,
com início às 09:00 horas (horário de Brasília); 2) O local de rea-
lização da prova escrita será informado pelo Colégio Militar onde o
candidato realizar a inscrição, bem como por meio de publicação na
imprensa local, podendo também constar na página da internet do
estabelecimento de ensino; e 3) Esta data e horário poderão ser
modificados em caso de extrema necessidade, havendo ampla di-
vulgação do fato. b. O candidato deverá comparecer ao local indicado
para a realização da prova com 60 (sessenta) minutos de antece-
dência, munido do material didático indicado e/ou autorizado pela
Comissão Organizadora, do comprovante de identidade (original) sem
a qual não poderá realizar a prova. c. Não haverá segunda chamada e
nem realização de prova escrita fora da data e horário previstos. d. Na
correção das questões da prova escrita, é vedado usar o critério de
fazer com que respostas erradas anulem respostas certas. e. Todas as
questões terão caráter singular, vedada sua interdependência. f. A
vista de prova fica restrita aos casos de apresentação de recursos. g.
Prova Didática: 1) realização: período de 29 de maio a 17 de junho de
2008; 2) o local da realização da prova didática será informado pelo
Colégio Militar onde o candidato realizou a inscrição podendo tam-
bém constar na página da internet do estabelecimento de ensino; e 3)
este período poderá ser dilatado em caso de extrema necessidade,
havendo ampla divulgação do fato. 7. DO RESULTADO DAS PRO-
VAS E RECURSOS: a. O resultado da prova escrita será divulgado
no dia 27 de maio de 2008, e da prova didática e de títulos, bem
como o resultado final até 01 de julho de 2008. b. Será de 03 (três)
dias úteis no horário 09:00 às 12:00 horas (segundas às sextas-feiras)
e das 13:00 às 16:30 horas (exceto às sextas-feiras), o período de
apresentação dos recursos, contados a partir da divulgação do re-
sultado da prova escrita, mediante requerimento protocolado no local
da inscrição, dirigido ao Comandante do Estabelecimento de Ensino,
onde foi realizado o referido concurso, indicando os itens ou questões
a serem revistas, com a justificativa pertinente, citando a fonte de
consulta. Os pedidos vagos, imprecisos, genéricos ou sem citação da
fonte serão indeferidos. c. O recurso, redigido de acordo com o
modelo disponível aos candidatos no local de inscrição, deverá conter
todos os dados que identifiquem o requerente, bem como o seu
endereço completo. O candidato deverá buscar o resultado do seu
recurso diretamente no estabelecimento de ensino em que se ins-
creveu. d. Se do exame dos recursos resultar anulação de questões, os
pontos correspondentes a essas serão redistribuídos às demais ques-
tões da mesma parte da prova, de forma preservar o valor total da

prova. e. Não serão analisados, em absoluto, os recursos fora do
prazo ou em desacordo com essas instruções. f. Do resultado da prova
didática, bem como da de títulos, em face das características de que
se revestem, não se permitirá a interposição de recursos. 8. DA
HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: a. Os candidatos habilitados
serão classificados por disciplina dentro do universo do estabele-
cimento de ensino para o qual se inscreveram, na ordem decrescente
do total de pontos obtidos, cujo total máximo será de 500 (qui-
nhentos) pontos. b. Em caso de empate no universo considerado, para
fins de classificação final, terá preferência, sucessivamente, o can-
didato que: 1) obtiver maior número de pontos na prova didática; 2)
obtiver maior número de pontos na parte de conhecimentos espe-
cíficos da prova escrita; 3) possuir maior número de dependentes
legais sob sua guarda; e 4) for mais velho. c. Tendo em vista o Art 27
da Lei nº 10741/2003, o desempate no universo de candidatos maio-
res de 60 (sessenta) anos, para fins de classificação final, observará a
seguinte prioridade: 1) for mais velho; 2) obtiver maior número de
pontos na prova didática; 3) obtiver maior número de pontos na parte
de conhecimentos específicos da prova escrita; e 4) possuir maior
número de dependentes legais sob sua guarda. d. O concurso será
homologado mediante publicação, no DOU, da classificação final,
que será elaborada na forma prevista nos subitens 8.a., 8.b. e 8.c.
supracitados. 9. DO PRAZO DA VALIDADE DO CONCURSO: a. O
prazo de validade do presente concurso será de 01 (um) ano, a contar
do edital de homologação, prorrogável por igual período por ato da
Chefia do DEP. 10. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE: a. A inspeção de
saúde, de presença obrigatória, terá caráter eliminatório e o candidato
será considerado Apto ou Inapto. Ela será realizada por Junta de
Inspeção de Saúde do Exército. b. A inspeção de saúde objetiva aferir
se o candidato goza de boa saúde física e psíquica para desempenhar
as tarefas típicas da categoria funcional. c. A inspeção de saúde,
mediante exame clínico, laboratorial e complementares visa iden-
tificar patologias, seus sinais e/ou sintomas abaixo que inabilitem o
candidato, segundo os critérios: 1) Gerais: Deficiências físicas, con-
gênitas e/ou adquiridas com debilidade e/ou perda de sentido ou de
função. Distúrbios da comunicação, fala, expressão e audição in-
capacitantes para o magistério, bem como, alergias específicas a ma-
teriais escolares. Patologias ortopédicas que impeçam a locomoção
própria. 2) Específicos: Tuberculose ativa, alienação mental, neo-
plasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e inca-
pacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloar-
trose anquilosante, nefropatia grave e outas moléstias que a lei indicar
com base nas conclusões da medicina especializada. d. A inspeção de
saúde compreenderá o exame clínico e demandará os seguintes exa-
mes laboratoriais, os quais serão realizados obrigatoriamente, na pró-
pria Força ou laboratório credenciado, cujos resultados serão en-
caminhados à Junta de Saúde requisitante: 1) Hemograma completo.
2) ABO + Rh. 3) Bioquímica do sangue: glicose, uréia, creatinina,
colesterol total e frações, ácido úrico, triglicerideos, TGO e TGP. 4)
EAS, EPF, VDRL, Chagas e HIV. e. Quando necessário, a Junta de
Saúde poderá solicitar à Força, ou ao próprio candidato, dentre ou-
tros, os seguintes exames complementares abaixo listados: 1) Ava-
liação neurológica com EEG e laudo. 2) Avaliação cardiológica com
ECG e laudo. 3) Avaliação oftalmológica: acuidade visual, tonometria
e fundoscopia. 4) Avaliação otorrinolaringológico com audiometria
tonal, com laudo. 5) Avaliação psiquiátrica emitida por especialistas
da área. f. A inspeção de saúde e os exames em lide, bem como
outros que se fizerem necessários, serão realizados apenas pelos can-
didatos chamados à nomeação, em datas e convocações específicas. g.
A Junta de Saúde, conclusa a inspeção, emitirá o parecer de Apto ou
Inapto para o exercício do magistério. h. O candidato será eliminado
do certame, quando: 1) considerado Inapto pela Junta de Inspeção de
Saúde do Exército; e 2) recusar-se a realizar a inspeção de saúde e/ou
os exames laboratoriais e complementares. i. O candidato considerado
inapto poderá requerer outra inspeção de saúde, em grau de recurso,
a ser julgada pela Junta de Inspeção de Saúde do Exército ime-
diatamente superior. 11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. a. Ao entrar
em exercício, o docente nomeado cumprirá o estágio probatório no
período de 24 (vinte e quatro) meses, na forma de legislação vigente,
durante o qual sua aptidão será objeto de avaliação para o desem-
penho do cargo, contudo a estabilidade no cargo exige a carência de
36 (trinta e seis) meses de exercício funcional. b. Os candidatos
habilitados e convocados para nomeação tomarão posse no estabe-
lecimento de ensino e disciplina a que concorreram. Terão o prazo de
até 30 (trinta) dias para a posse e, após a posse, até 15 (quinze) dias
para entrarem em exercício dos cargos na forma de legislação vi-
gente. c. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção
médica oficial (Art 14. da Lei nº 8112/90). d. Será excluído do
concurso o candidato que: 1) fizer, em qualquer documento, de-
claração falsa ou inexata; 2) tornar-se culpado de incorreção ou des-
cortesia para qualquer membro do processo seletivo ou autoridade
presente durante a realização das provas; 3) for surpreendido, durante
a realização da prova escrita, em comunicação com outro candidato
ou pessoa alheia ao concurso, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos
ou qualquer outro material vedado; 4) der ou receber auxílio para a
execução de qualquer prova; 5) desrespeitar qualquer prescrição re-
lativa à execução das provas e 6) não mantiver atualizado, nos res-
pectivos Colégios Militares, o endereço mencionado no ato da ins-
crição, e/ou não mencionar qualquer dado naquele ato solicitado,
imprescindível para sua localização. e. A classificação obtida não
assegura ao candidato o direito de ingresso automático no Serviço
Público Federal, no cargo para o qual concorreu, mas apenas a ex-
pectativa de ser nomeado segundo a rigorosa ordem classificatória. A
posse no cargo fica condicionada à aprovação em inspeção médica
por Junta de Inspeção de Saúde do Exército (Art 14 da Lei nº
8112/90) e ao atendimento das demais condições legais. f. Observado
o número de vagas existentes, o candidato classificado será con-
vocado para nomeação por mala direta, em correspondência pessoal
com Aviso de Recebimento (AR), obrigando-se a declarar, até a data




